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COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE GESTÃO PORTUÁRIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA 
GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO PORTUÁRIA E PREDIAL

TERMO ADITIVO Nº 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CDRJ Nº 069/2018.

 
 

3º (TERCEIRO)
 TERMO
ADITIVO AO
CONTRATO
CDRJ N°
069/2018,
QUE ENTRE SI
CELEBRAM A
COMPANHIA
DOCAS DO
RIO DE
JANEIRO -
CDRJ E A
EMPRESA RIO
INTERPORT
CONSULT
ENGENHARIA
LTDA, NA
FORMA
ABAIXO.

 

A COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal, Vinculada ao Ministério da
Infraestrutura, com sede na Rua Acre nº 21, Centro, nesta cidade do Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.081-000,
inscrita no CNPJ sob o nº 42.266.890/28, por diante denominada CDRJ, neste ato representada por seu
Diretor-Presidente, FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA, portador do CPF nº
332.852.767-20 e a empresa RIO INTERPORT CONSULT ENGENHARIA LTDA, com sede na Estrada 
Francisco da Cruz Nunes, nº 6501, sala 365, Shopping Itaipú Mul�Center, Pira�ninga, Niterói, CEP 24.350-
310, inscrita no CNPJ sob o 72.164.593/0001-32, por diante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sócio Administrador, EDUARDO GUEDES FIGUEIREDO, portador do CPF nº
101.625.937-91, segundo a documentação constante do Processo Administra�vo SEI Nº
50905.000072/2020-93, do Processo SEI nº 50905.003795/2020-44 e do Edital do Pregão Eletrônico nº
05/2018, que, independentemente de transcrição , ficam fazendo parte integrante e complementar deste
instrumento, têm entre si justo e avençado celebrar o presente Termo Adi�vo, conforme autorização da
DIREXE em em sua 2460ª reunião , realizada em   08/04/2021, com fulcro no ar�go 65, I c/c § 1º da Lei nº
8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto a inclusão dos serviços de manutenção das 2 (duas) boias
meteo-oceanográficas do Programa SimCosta, RJ3 e RJ4, no escopo dos serviços constantes no Contrato
CDRJ Nº 069/2018. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO

Os serviços de manutenção nas boias denominadas RJ3 e RJ4, que fazem parte do presente Termo
Adi�vo, são os seguintes:

a -  Serviços de limpeza e manutenção das duas boias e dos seus sistemas de fundeio (correntes, poitas e
manilhas).

b - Serviços de apoio logís�co com embarcação e mergulhadores (quando necessário) para condução das
manutenções preven�vas e corre�vas pelo pessoal do SimCosta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DESTE ADITIVO

Este Termo Adi�vo não trará alterações nos valores atuais do contrato, cujo ônus serão absorvidos pela
Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO

Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no Contrato CDRJ nº 069/2018.

 

CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO

Este Termo Adi�vo terá eficácia após sua publicação pela CDRJ na imprensa oficial, consoante o disposto
no subitem 5.13.8 do Instrumento Norma�vo de Licitações e Contratos da CDRJ (IN.GECOMP.06.001 –
Regulamento de Licitações e Contratos). 

 

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam eletronicamente o presente instrumento
juntamente com as testemunhas abaixo.

 

 

(assinado eletronicamente)
FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA

Diretor-Presidente
CDRJ

 
 

(assinado eletronicamente)
EDUARDO GUEDES FIGUEIREDO

Sócio Administrador
RIO INTERPORT CONSULT ENGENHARIA LTDA.

 

 

 

Testemunhas:
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1)    (assinado eletronicamente)

Nome: THIAGO DA CUNHA E SOUZA

CPF: 098.878.917-54

 

2)    (assinado eletronicamente)

Nome: JOSÉ CAMILO DE FARIA

CPF: 544.529.537-00

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO GUEDES FIGUEIREDO, Usuário Externo, em
14/05/2021, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por José Camilo De Faria, Supervisor, em 18/05/2021, às
12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Da Cunha e Souza, Gerente, em 18/05/2021, às
12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio De Magalhães Laranjeira, Diretor
Presidente, em 18/05/2021, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4092582 e
o código CRC 06626ECD.

Referência: Processo nº 50905.000072/2020-93 SEI nº 4092582

Av. Rodrigues Alves 20, 2o andar - Bairro Centro 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-250 
Telefone: 2122332572 - www.portosrio.gov.br



21/07/2021 SEI/MINFRA - 4349165 - Termo Aditivo

https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4567994&in… 1/3

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE GESTÃO PORTUÁRIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA 
GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO PORTUÁRIA E PREDIAL

TERMO ADITIVO Nº 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CDRJ Nº 069/2018

 

4º (QUARTO)  TERMO ADITIVO
AO CONTRATO CDRJ N°
069/2018, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COMPANHIA
DOCAS DO RIO DE JANEIRO -
CDRJ E A EMPRESA RIO
INTERPORT CONSULT
ENGENHARIA LTDA, NA FORMA
ABAIXO.

 

A COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal, Vinculada ao Ministério da
Infraestrutura, com sede na Rua Acre nº 21, Centro, nesta cidade do Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.081-000,
inscrita no CNPJ sob o nº 42.266.890/28, por diante denominada CDRJ, neste ato representada por seu
Diretor-Presidente, FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA, portador do CPF nº
332.852.767-20 e a empresa RIO INTERPORT CONSULT ENGENHARIA LTDA, com sede na Estrada 
Francisco da Cruz Nunes, nº 6501, sala 365, Shopping Itaipú Mul�Center, Pira�ninga, Niterói, CEP 24.350-
310, inscrita no CNPJ sob o 72.164.593/0001-32, por diante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sócio Administrador, EDUARDO GUEDES FIGUEIREDO, portador do CPF nº
101.625.937-91, segundo a documentação constante do Processo Administra�vo SEI Nº
50905.000072/2020-93 e do Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2018, que, independentemente de
transcrição, ficam fazendo parte integrante e complementar deste instrumento, têm entre si justo e
avençado celebrar o presente Termo Adi�vo, conforme autorização da DIREXE em sua 2476ª reunião,
realizada em  08/07/2021, com fulcro no ar�go 57, II, da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
069/2018 pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme autorização prevista na sua Cláusula Quarta, a contar
de 01 de outubro de 2021. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO

Fica a contratada ciente de que novo procedimento licitatório para a contratação do mesmo objeto do
contrato CDRJ Nº 069/2018 está em curso, razão pela qual, caso suas fases (interna e externa) findem
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antes de 11 (onze) meses, o prazo da prorrogação do atual contrato se esvairá em até 30 (trinta) dias
corridos, quando da comunicação da CDRJ, sem direito a qualquer indenização.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DESTE ADITIVO

O valor total deste Termo Adi�vo para cobrir as despesas rela�vas à prorrogação do contrato, pelo
período de 12 (doze) meses, é es�mado em R$ 1.525.780,12 (um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil,
setecentos e oitenta reais e doze centavos), o que corresponde ao valor mensal es�mado de R$
127.148,34 (cento e vinte e sete mil cento e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RUBRICA

As despesas decorrentes deste Termo Adi�vo correrão por conta da Rubrica Orçamentária “425903 –
Serviços de Manutenção e Conservação de Bens”.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No exercício orçamentário subsequente será editado apos�lamento sobre a reserva orçamentária
necessária para fazer frente às parcelas que serão adimplidas naquele exercício.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Diante da eventual inexistência ou insuficiência de recursos financeiros para fazer frente às despesas
per�nentes ao período de vigência subsequente, a CONTRATADA renuncia a eventuais direitos
financeiros/indenizatórios decorrentes da rescisão antecipada do ajuste ou da supressão quan�ta�va.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

A garan�a contratual prevista na Cláusula Sexta do Contrato original será renovada pela Contratada
proporcionalmente ao novo período de vigência estabelecido neste Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no Contrato CDRJ nº 069/2018.

 

PARÁGRAFO ÚNICO

Fica ressalvado o direito da contratada, na forma prevista no Contrato, ao reajuste do seu valor, rela�vo a
fato ou período anterior à assinatura deste Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Este Termo Adi�vo terá eficácia após sua publicação pela CDRJ na imprensa oficial, consoante o disposto
no subitem 5.13.8 do Instrumento Norma�vo de Licitações e Contratos da CDRJ (IN.GECOMP.06.001 –
Regulamento de Licitações e Contratos).

 

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam eletronicamente o presente instrumento
juntamente com as testemunhas abaixo.
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(assinado eletronicamente)
FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA

Diretor-Presidente
CDRJ

 

 

(assinado eletronicamente)
EDUARDO GUEDES FIGUEIREDO

Sócio Administrador
RIO INTERPORT CONSULT ENGENHARIA LTDA.

 

 

Testemunhas:

1)    (assinado eletronicamente)

Nome: THIAGO DA CUNHA E SOUZA

CPF: 098.878.917-54

 

2)    (assinado eletronicamente)

Nome: JOSÉ CAMILO DE FARIA

CPF: 544.529.537-00

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO GUEDES FIGUEIREDO, Usuário Externo, em
19/07/2021, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Da Cunha e Souza, Gerente, em 19/07/2021, às
22:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio De Magalhães Laranjeira, Diretor
Presidente, em 20/07/2021, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por José Camilo De Faria, Especialista Portuário, em
20/07/2021, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4349165 e
o código CRC 1B311227.

Referência: Processo nº 50905.000072/2020-93 SEI nº 4349165

Av. Rodrigues Alves 20, 2o andar - Bairro Centro 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-250 
Telefone: 2122332572 - www.portosrio.gov.br


